
 

 

INDICAÇÃO Nº 121/2026 

 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS. 

  O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências regimentais 

vigentes e ouvido o soberano plenário, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Municipal de Rio das Ostras, Carlos Augusto Carvalho Balthazar, a criação de um 

Centro Municipal de Cursos de Línguas (Inglês, Espanhol e Francês), venho, por 

meio deste, apresentar a seguinte indicação para análise e consideração desta Casa 

Legislativa: 

Para a criação de um Centro Municipal de Cursos de Línguas destinado ao 

ensino de idiomas como inglês, espanhol e francês, com o objetivo de fomentar a 

capacitação linguística da população local, promovendo o desenvolvimento 

educacional, cultural e profissional. 

JUSTIFICATIVA 

 

O aprendizado de línguas estrangeiras é uma ferramenta essencial para o 

crescimento pessoal e profissional, principalmente em um mundo globalizado. A 

fluência em idiomas como inglês, espanhol e francês amplia as oportunidades de 

empregabilidade, contribui para o desenvolvimento do comércio local e facilita o 

acesso a conteúdo educacionais e culturais internacionais. 

Além disso, muitos jovens e profissionais do nosso município têm enfrentado 

dificuldades em investir em cursos particulares devido aos altos custos. Um centro 

municipal possibilitaria o acesso democrático e inclusivo a esse tipo de ensino. 

 

Objetivos: 

Oferecer cursos básicos e avançados de inglês, espanhol e francês para 

moradores do município; 

 Incentivar a educação contínua, principalmente para jovens e trabalhadores 

locais; 

 Promover a inclusão cultural e social por meio do ensino de idiomas; 

Preparar estudantes para oportunidades como intercâmbios e competições 

acadêmicas; 



 

 

Melhorar a competitividade no mercado de trabalho. 

Sugere-se a viabilização de parcerias com instituições de ensino, 

universidades, ONGs e empresas locais, além do uso de espaços públicos como 

escolas ou centros comunitários para minimizar custos. 

O projeto pode ser financiado por meio de recursos municipais destinados à 

educação, além da possibilidade de buscar apoio de empresas privadas e editais de 

incentivo à educação. 

Diante do exposto, solicito que esta indicação seja apreciada e encaminhada 

ao Executivo Municipal, visando a implementação do Centro Municipal de Cursos 

de Línguas. Tenho a convicção de que este projeto trará benefícios significativos para 

a população de Rio das Ostras RJ. 

  Conto com a sensibilidade de Vossas Excelências para que essa indicação seja 

analisada e atendida. 
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